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ESÍADO DE SERGIPE

MUNICiPIO DE PACATUBA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO 03I/2023. SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREÇO tt" 5612023

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para futura aquisição futura e parcelada de

material esportivo para atender a demanda do Dcpartamento de Esporte e Lascr.

vinculado à Secretaria de Educação e seus participes cont'orme condições' e quantidadc

e exigências estabelecidas no Termo.

Aos 05 dias do mês de Setembro do ano de 2023, O MUNICÍPIO DE PACATITB.{ -
ESTADO DE SERGIPE, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA'
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n' Il.l12.222i0001-48.
com sede à Praça Nossa Seúora de Lourdes, SiN". Centro - PACATUBA Sergipe.

ORGAO GERONCIADOR, tendo o FUNDO NIUNICIPAL DE SAUDE e o FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. participes e a emprcsa PACIFIC
REPRESENTAÇÕES & TIIRJSMo LTDA, inscrita no CNPJ sob o

rc.32.87 4.612/0001-08, com sede na Av. Paulo Barreto de Menezes, n"3003. Bairro
Jardins, Aracaju/SE, CEP:49025-040, neste ato, representada pelo(a) Srla). BRUNO
GRAÇA GUEDES, (brasileiro), (casado), (empresário), portador da Cédula de CNH n"

02304084010 DETRAN/SE, inscrito no CPF/MF' sob o no 965.802.595-15. residente c

domiciliado na AV. General Djenal Tavares Queiroz-4O5, Apartamento I 004. BL Vision,
Bairro Luzia, AracajúSE, CEP:49045423. e, daqui por diante, denominada
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO. resolvem na forma da pela Lei Fedcral
no 10.520, de 17 dejulho de 2002, e suas alterações e, subsidiariamcnte. pela Lei Federal

n' 8.666, de 2I de junho de 1993, e alterações posteriores. firmar a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do
Municipio, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 3ti da Lci no

8.666, de 1993, mediante as segrrintes condições:

I. DO OBJETO

I .l . A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Preços para tütura aquisiçiio
lutura e parcelada de material esportivo para âtender a demanda do Departamento de
Esporte e Laser, vinculado à Secretaria de Educação e seus participes confbnne
condiçôes, e quantidade e exigências estabelecidas no Termo.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1 . Este instrumento guarda inteira conformidade com os teÍrnos do Pregão Eletrônico
para Registro de Preços n' 3l12O23 e seus Anexos, o qual e parte integranle e

complementar, vinculando-se, ainda. a proposta do Fomecedor Registrado.

3. D^ VIGÊNCIA DA ÂTA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de l2 (dozc) mescs. a conrar da
data de sua assinatura.
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE PACATUBA
4. DO PREÇO

4.'1. Os preços registrados são R$ 233,91(Duzentos e Trinta e Três Reais e Noventa e

Um Centavos), conforme Anexo I.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser rev.isto em decorrência de eventual

redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgào Gerenciador convocar os

Fomecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1.1 Caso o fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços. o Ôrgào Gerenciad,,r
poderá liberar o fomecedor do compromisso assumido, uma vez ftustrada a negociaçâo c

convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Am de Registro de Preços, os preços nào serão

reajustados para maior, ressalvada a superveniência de normas t'ederais aplicáveis a

espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do t'omecedor dctentor da Ata c â

pesquisa de mercado efetuada pelo Órgào Gerenciador a época da abertura da proposta.

bem como eventuais descontos por ela concedidos serào sempre mantidos, inclusive se

houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PR.EÇOS REGISTRADOS

5.1. O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controlc c

administração da presente Ata.

ó. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 . A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem

superiores aos praticados no mercadol
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório c a
ampla defesa, será formalizado por despacho da PREFEITURA de PACATUBA -
Sergipe.

6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência
de lato superveniente que veúa comprometer a perleita execuçào, decorrentes de caso
fortuito ou de forca maior devidamente comprovados.

7. DA DTVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ÀTA DE REGTSTRO DE PREÇOS
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE PACATUBA
7.1 . A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços det crá dc realizada na Imprcnsa

Oficial, na forma prevista no Art. l5 § 2" da Lei no 8.666193, ató o quinto dia útil do trôs
subseqüente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRTGAÇÕES DO ÓRGÂO Cr,ReNCn»On

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

II - prestar, por meio de seu representante, as informaçôes necessárias. bem com<l

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigaçôes contraídas;
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto

ao acompanhamento e Íiscalização do fornecimenlo, a exigência de condiçôes

estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, l1o

instrumento convocatório e seus anexos;
V - assegurar-se de que os preços registrados são os mais vantajosos para a

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pclo mercado;
VI - conduzir os procedimentos relativos a evenluais renegociaçôes dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de

Registro de Preços;
VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Íbmecedor

Registrado;
VIII - a fiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador nào excluirá ou reduzira a

responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos

fomecimento.
IX- Designar servidor do Município para proceder no recebimento dos materiais:
X- Rejeitar os materiais que não atendam aos requisitos constantes no item 6l
XI- Efeoar os pagamentos devidos observados as condiçôes estabelecidas na Atar
XII- Promover ampla pesquisa de mercado. de forma a comprovar que os preços

registrados permanecem compativeis com os praticados no mercado.

9. DAS OBRICAÇOES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9. I . Sào obrigações do fornecedor registrado

9.2 Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços. as exigências de

habilitação ou condiçôes determinadas no procedimento da licitação que dará origem à

mesma. sob pena de sua rescisão e aplicaçào das pcnalidades ora previstas;

9.4 Fomecer o produto conforme especificação, marca, modelo e preço registrados c na

forma prevista;

9.5 Substituir às suas expensas, qualquer mâterial entregue em desacordo com as
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, r'ício ou que vier a

apresentar problema quanto ao seu uso dentro do período de garantia;
9.2 Alocar todos os recursos necessários para se obter urn perfeito fomecimento, r.le

forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natuÍeza ao Município; ..
( nq,à\-
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE PACATUBA

g.3 Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigaçôes e tributos dccorrentes do

fomecimenio, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado. ftrntcccr

ao Municipio comprovante de quitação com os órgãos competcntcs;

9.1 Reiponsabitizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais'

decorrentes de faltas por ela cometidas durante o lomecimentol

9.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Municipio e/ou a terceiÍos

decorrentes de sua Culpa ou dolo na execução do fornecimento, nãO excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Municipio:

9.11 Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Temrtrs

de .{utorização que se façam necessários à execução do fomecimento;

9.12 Não transferir a outrem, no todo ou em paÍe' o objeto firmado com O Município'

sem prévia e expressa anuência.

9.13 Não realizar associação com outÍem, cessâo ou transfcrência total ou parcial. bcrn

como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expÍessa anuência do Município'

9.14 comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata

de registro de preços;

9.15 atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando cl'eruar r!-naros ern evct]tuais

erros cometidos na execução do objeto da ata de registro dc preçosl

9.16 abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro dc preços

sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

11. DAS PENALIDADES

N,

10. DO FORI{ECIMENTO
' Os produtos, objetos desta licitaçào, serão entregues no almoxarifado central.

mediante solicitação, em um prazo máximo de 05 (cinco) dias couseculivos.

contados a partir da solicitação
t Fomecimento do produto realizar-se-á mediante a Ordem de Fomecimcuto

emitido pelo Departamento de Compras.
. A aquisiçâo do produto, quando solicitada, deverá ser feita durantc o prazo de

vigência estabelecido. Findo este, as partes não poder'ào exigir uma da outra o

exauÍimento dos quantitrtivos previstos no instrulrlento con\'ocatório.
considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual.

. A fiscalização da Secretaria, não elide nem diminui a rcsponsabilidade do fomecedor;

. O fornecimento, objeto da ARP (Ata de Registro de Preços), será têito durante o prazo

de vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o

exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, por meramente
estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto registrado. Os preços

registrados poderâo ser revistos em deconência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados.
cabendo ao órgão gerenciador pÍomover as negociações junto aos fomecedores,
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei
n'8.666, de 1993.
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MUNICIPIO DE PACATUBA
a) Se a Adjudicatária. dentro do prazo de convocação, não recebcr a Ordem de

fomecimento, recusar-se a fomecer o objeto licitado, apresentar documentaçâo falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da exccttção do seu objcto, não mantiver
a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de

licitar e contratar com a Administração. pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas neste lostrumento e demais conrinaçôes legais:

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, enos de cxecuçào, mota

no tbrnecimento e instalação, a empresa registrada, as seguintes sanções:

I) advenência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas conigíveis:
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado

na instalação, sobre o valor registrado em atrasoi

III) multa compensatória/indenizatória de 5olo (cinco por cento) pelo nào

fomecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remallescente do Registro:
lV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento

de qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos
anteriores, sobre o valor registrado em descumprimento, contada da comunicação do
órgão gerenciador (via intemet, fax. ooneio ou outro), ate oessar a inadimplência:

V) suspensão temponíria de panicipar de licitação e impedimento de contratar
com o PREFEITURA PACATUBA;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçào
Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou atc que scja
promovida a reabilitação, na forma da Lei. perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.
VII) após o 20' (vigésimo) dia de inadimplência. a Administração terá direito dc

recusar a execução, de acordo com sua conveniência c oportunidade. cotnunicando a

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital. sem prejuízo da aplicaçào das penalidades previstas neste
Instrumento.

VIll) a inadimplência da empresa registrada, independentemente do transcurso do
prazo estipulado na alinea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse do
órgão gerenciador e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, podcrá
irnplicar a imediata rescisão ou cancelamento desta atâ, com a aplicaçào das penalidadcs
cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo ntotivo retrocitado, o ORGÀO GERENCI^DOR
poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitaçào, com fulcro no art. 24.
Xl, da Lei Federal no 8.666191, observada a ordem de classificaçâo da licitaçâo e as

mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para
fomecimento ora regisffados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo DepaÍamento Financeiro do órgào
gerenciador, por ocasiào do pagamento dos valores devidos. nos temros dos Arts. 3ó8 a

380 da Lei no 10.40ó, de l0 dejaneiro de 2002 (Código Civil):
Xl) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou.

inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pelo ORGÃO GFIR ENCIADOR. ou,
ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a
ADJLJDICATÁRIA será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância
remanescente das multas aplicadas. no privo Máximo de l0 (dez) dias. contado da data

r@\-
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE PACATUBA
do recebimento, pela ADJUDICATÁRIA, do comunicado fonnal da dccisão definitiva
de aplicação da penalidade. sem prejuízo das demais sanções legais cabivcis.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamcnte, ou nâo,

de acordo com a gravidade da infração;
XIII) O valor Máximo das muhas não poderá exceder, cumulati\ alnente. a

I 0%(dez por cento) do valor registrado;
XIV) Nenhuma parte será responsável perantc a outra pclos atrasos ocasionados

por motivo de tbrca maior ou caso t'ortuito.
XV A multa, aplicada após regular processo administratrvo. dcvera ser recolhida

no prazo Máximo de l0 (dez) dias, ou ainda. quando tbr o caso, será cobrada
judiciahnente.

XVI) As sanções prer istas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicaçâo de

uma não exclui a de outÍa e nem impede a sobreposiçào de outras sançôes prel isl.as na

Lei F'ederal no 8.666. de 2l dc jurúo de 1993, com suas alteraçôes.
XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o excrcicio do dircito de

defesa, após notificação endereçada à ADJUDICATÁRIA. assegurandoJhe o prazo de 5

(cinco) úteis para manifestação e posterior decisão da Au«rridadc Superior. nos tennos
da lei.

12. DA PUBLTCAÇÃO
12.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na

Imprensa Oficial, na forma prevista no Art. l5 § 2" da Lei n" 8.666i93, até o quinto dia
útil do mês subseqüente ao de sua assinatura

8. DOGESTORDAATA
13.1- Orgão gerenciador da ata: Prefeitura Municipal de Pacatuba,
13.2- Será designado como Íiscal o servidor municipal Laerte Bispo Patricio pela
Prefeitura Municipal e Leidiene Silva Santos pelo Fundo Municipal de Assistência
Social e Eribaldo Bispo Filho, que de acordo com o caput do Art 67, da lei 8.666,/93
que deverão acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que devcrá
anotaÍ em registro próprio, todas as ocorrências verificadas.
13.4-Fica designada a servidora municipal de Getma Honoreto Souza lotado na

secretaria 6r'niçipal de Administraçào como Gestora desta Ata, de acordo com o
caput do AÍ. 67, da tei 8.66ó193.

13.5- A fiscalização. não elide nem diminui a responsabilidade do fomecedor.

9, DOS PARTICIPES
l4.l Sera participe desta Ata de Registro de Preço o Fundo Municipat de Assistência
Social e o Fundo Municipal de Saúde.

ls. DAS DTSPOSTÇÔES GERAIS
15.1. Independente de sua kanscrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposra
tle preço e os documentos da proposta e da habilitação apresenudos pelo Fomecedor
Registrado no pregão fará paíe desta Ara de Registro de preços.

@
t6. DO FORO

@À_.frrá-



ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATUBA

I 6. I . Para dirimir, na esfera judicial, as questôes oriundas da presente Ata de Registro de
Preços será competente o foro da Comarca do Município de PACATUBA, estado de
Sergipe.

E para firmeza e como pÍova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a
presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme. e assinada ern 3 (lrês) vias.
de igual teor e forma, pelos signaüfuios deste instrumento e pelas teslemurüas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada um via na Comissão permanente de Licitação deste
Município.

PACATUBAiSE, 05 de Setembro de 2023

MUNICIPIO DE PACATI.B:\
Orgão gerenciador da ARP

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
Prefeita municipal

w

MARINA

vêíiriqu .h hr9e-i7v.tid,r fr E* hr

O BISPO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE

PARTICIPANTE

FAUSTILENE MELO SANTOS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SoCIAL

PARTICIPANTE ,n.!m,,{nãLrndoc!.,3n,..,,

g:\{b ,Íi osr09,2c2r1r.$:rr ô3oú

TFJSTF-MUNHAS:

l-ü

PACIFIC REPRESENTAÇÔES & TURISMO LTDA
BRU]\O GRA.ÇA GUEDES

I.ORN ECEDOR REGISTRADO

}ur»
No

fioo6,19 5o5- +lCPF:

') &-
CPF:Ç6-\sB9o-{s- 6
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05/09/2023.09r29 LICITANET - Ala de Reoislro de Preço

No dia 05 de Sêtêmbío dê 2023, no(a)rlufllelHo DE P C^ÍUBATSE , iíLsclíIo(a) 
'to 

CNPJ 13.112.222/000í-48, com s6dê à PC NOSSÂ SENHORÀ DE LoIJRDES

n'S/N CEP 4997G0O0 - Pecâtúba-SÊ nosle ab logdmshrê Íêpr6sênlado por IAI{UELLAALXEIOA ARÍl}lS SOUZA poíadot do CPF n' 00742738t07.

RESOLVE ÍegstÍâr praçn6 perá ev6ntualaquÉiÉo slh lâcs de epÍesentação da(s) proposta(s) da(s) cm presa(s) âbaryo qual,Ícada{s)l

Fôrh.ador: p clFlc REPRE3EI{TACOÉS t TUÍüSrO LÍDA CIPJ: 32.l74.5lz00ol.ol

Repíe3eít nl.: BRUNo GRAçAGUEDES

T.l.lor.: (79) 3231-5550

Em.ll: PACIFICLOCADORA@HOÍMAIL.COM

End.Í.ço: AVENIDA GOVERNÂDOR PAULO BARRETO OE MENEZES, 3003- JARDINS,Arecaju - SE - 4902S040

ti.m: , erÉnüd.d.; 3.OO Unldd.: UND Í{..c.: GISMAR t odelo: REOE Pr.ço Unltárlo: R3 77.97 VCoí Tot.l: RS233,91

D.rcÍição: REDE PARA POR AS 8OI-AS

Íotel: Rt 233,9í

As 6specifcaçô€s t€cnicas consiântcs do píbc.sso eírl epÍgraíê, ilssim coího lods6 as obrigaçFês e condiÉrs descÍilâs na thinlta Ca Ala ds Regisho de Pr€ços e na

Píoposia d€ P6ços int6grem esta ARe hdep.nd€ntêmênt€ dê trânscíftÉo.

A velidedê d6sta ata de Regisao dê Pr6Ços é âlá orml2oil4 . e contaí do dia 0109/2023 .

A pG§ente Ata de RegisirD de Pr€ço6, eÉ6 fidâ a *hedâ conÍoÍme, é assinsda pêlâ6 pâílês.

P

LtcrÍatt€T

XAiIUELLA ALMÊIDA IíARllNS SOUZA

PREFE]TÂ ÍíUNICIPÂL

'^#istá-SECRETÁRIo MUNICIPAL DE SÀUDE
PARfiCTPANTE

FAUSl' v[]l-o sA\To§
sEcRETÂRrA MLNICIPAL DE AssrsrÊNCIA soctAl-

PARNCtPANTE

PACIFIC REPRESENTACOES & TURISMO LTOA

32.87,í.612/000í-08

ÍI:uh.
rr«úft .tâ 8í..do dicnàrtrú
§]NF6&A( O,€qa§
o.tr: o5/o9/2o2' rrra:in 0l0o
v.ririru..hhq,r:,rv.rid.r n' pvbt

MUNICiPlO DE PACATUBA/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N' 56

PREGÃO ELETRÔNICO N' 31/2023

PRocEsso ucrrerónto at

go r'l-


